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ANEXO 1l DO TERMO DE REFERENCIA
INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADOS - IMR

Item Descricao
o Buscar exceléncia na execucao dos
Finalidade ;
servicos
Meta 95% a 100% na execucao dos servicos
Periodicidade Mensal

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao

_ parcial: glosa de até
Indicador 1: Pagar o 0,5% ao més

salario até o 59 dia util .
do més subsequente ao | (C) Ineéxecucao total:
vencido. Na forma | 9/0sa de ate 1% ao | preencher: ()
estabelecida na | Mes

Convengao Coletiva de | (D) Inexecucao
Trabalho da categoria. reiterada em 6
meses: glosa de até
1% ao més +
autorizacao de
rescisao do contrato




Indicador 2: Pagar a
remuneracao das férias
até 2 dias antes do
inicio do respectivo
periodo.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,5% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 1% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6
meses: glosa de até
1% a0 més +

autorizacao de
rescisao de contrato

Preencher: ()

Indicador 3: Pagar o

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,5% ao més

(C) Inexecucao total:

13¢ salario até o dia 20 | glosa de até 1% ao | Preencher:
de dezembro de cada | més ()
ano. .
(D) Inexecucao
reiterada em 6
meses: glosa de até
1% ao més +
autorizacao de
rescisao de contrato
(A) Execucao total:
aceito - sem glosa
(B) Inexecucao
. arcial: glosa de até
Indicador  4: Pagar o 8,25% aogmés
auxilio-alimentacao na
forma estabelecida na | (C) Inexecugéo total:
Convencdo Coletiva de | glosa de ate 0,5% ao | Preencher:

Trabalho da categoria,
mantendo o intervalo
de 30 dias entre um
pagamento e outro.

més

(D) Inexecucao
reiterada em 6
meses: glosa de até
0,5% ao més +
autorizacao de
rescisao de contrato

()




Indicador
de
Pagamento

Indicador 5: Pagar o
auxilio-transporte na
forma estabelecida na
Convencao Coletiva de
Trabalho da categoria,
com intervalo de 30

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,25% ao més

(C) Inexecucao total:

dias entre um | glosa de até 0,5% ao Preencher:
pagamento e outro. | MES ()
Apresentar (D) Inexecucao
documentagao reiterada em 6
comprobatorias de | meses: glosa de até
domicilio de cada | 0,5% a0 més +
funcionario. autorizacdo de
rescisao de contrato
A) Execucao total:
Indicador 6: Pagar aceito - sem glosa
todos os beneficios | (B) Inexecugao
previstos na Convencédo | parcial: glosa de até
Coletiva de Trabalho da | 0,25% ao més
categoria, tais COMO | (C) |nexecucdo total:
plano odontologico, | giosa de até 0,5% ao | Preencher:
plano de saude, seguro | ac ()
de vida, entre outros, .
na forma e condicdes | (D) Inexecucao
estabelecidas no | reiterada em 6
respectivo instrumento | Mmeses: glosa de ate
coletivo. 0,5% ao més +
autorizacao de
rescisao de contrato
(A) Execucao total:
Indicador 7: Pagar a aceito - sem glosa
Guia da Previdéncia | (B) Inexecugao
Social até o dia 15 do | parcial: glosa de até
més subsequente ao | 0,5% ao més
vencido, NO | (C) Inexecugao total:
recolnimento mensal, Preencher:

ou, até o dia 15 do més
subsequente ao fim de
cada trimestre,
comecando em janeiro,
no recolhimento
trimestral.

glosa de até 1% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6
meses: glosa de até
1% a0 més +
autorizacao de
rescisao de contrato

()




Indicador 8: Pagar a
Guia de Recolhimento
do FGTS até o dia 7 do
més subsequente ao
vencido, no
recolhimento mensal.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,5% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 1% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6
meses: glosa de até
1% a0 més +

autorizacao de
rescisao de contrato

Preencher:

()

Indicador 9: Garantir
a execucao dos
servicos conforme o
objeto e o local da
execucao dos servicos.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,5% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 1% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6
meses: glosa de até
1% a0 més +

autorizacao de
rescisao de contrato

Preencher: ()

Indicador 10: Realizar

o] controle de
frequéncia e
acompanhar a
assiduidade dos

funcionarios.

(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucao
parcial: glosa de até
0,25% ao més

(C) Inexecucao total:
glosa de até 0,5% ao
més

(D) Inexecucao
reiterada em 6
meses: glosa de até
0,5% ao més +
autorizacao de
rescisao de contrato

Preencher: ()




(A) Execucao total:
aceito - sem glosa

(B) Inexecucéo

parcial: glosa de até
Indicador 11: 0,25% ao més
Entregar os materiais € | (C) Inexecucdo total:
equipamentos a | glosa de até 0,75% | preencher: ()

CONTRATANTE até a | 30 més

data estabelecida no N
Edital. (D) Inexecucéo

reiterada em 6
meses: glosa de até
0,75% ao més +
autorizacao de
rescisao de contrato

(A) Boa conduta:
aceito - sem glosa

(B) Ma conduta: glosa

Indicador 12: Garantir de até 1% a0 més

a conduta dos
funcionarios conforme | (C) Ma conduta | Preencher: ()
o objeto e o local da | reiterada em 6
execucao dos servicos. | meses: glosa de até
1% ao més +
autorizacao de
rescisao de contrato

(A) < data
estabelecida: aceito -
sem glosa

(B) Oh01min =< 48h de

Indicador 13: Prestar ) .
atraso: glosa de até

mformagpes N 0,1% ao més ,
esclarecimentos a Preencher: ()
CONTRATANTE até a | (C) 48h01min = 96h

data solicitada. de atraso: glosa de

até 0,5% ao més

(D) 96h01 < de
atraso: glosa de até
0,5% ao més

As glosas deste IMR nao serao cumulativas e, quando a CONTRATADA
deixar de executar mais de um indicador, a CONTRATANTE devera utilizar o
maior percentual, exceto o valor da glosa do indicador 10, que serd
cumulativa com o valor da glosa do material nao entregue.

Observacao: A empresa devera pagar os salarios e beneficios na forma
estabelecida na Convencao Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria, bem
como em seus respectivos termos aditivos, observando a data-base
definida no referido instrumento coletivo.
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